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  RETIFICAÇÃO

                      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUDESTE  DE  MINAS  GERAIS  –  CAMPUS 
BARABACENA, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Portaria nº 022, de 
16 de fevereiro de 2009, do Reitor deste Instituto, republicada no DOU nº 36, de 20 de fevereiro 
de 2009, Seção, 2, Página 16, observada a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, tendo em 
vista o disposto no Ofício nº 03/2009/Reitoria/Comissão Eleitoral Geral, nomeada pela Portaria 
R – nº 312/2009, de 09 de novembro de 2009, RESOLVE:
                               RETIFICAR o ANEXO II, Item 12,  do Edital de Convocação Eleitoral para 
escolha  dos  representantes  dos  servidores  DOCENTES,  TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS E 
DISCENTES no Conselho Superior do IF Sudeste Minas Gerais: o PRAZO PARA RECURSO é 
dia 01/12/2009, até às 12:00 horas.

José Roberto Ribeiro Lima
                  Diretor Geral Campus Barbacena   
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